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Terça-feira, 23 de março de 2010
Rio: Aposentados perdem R$ 43 bilhões 

Royalties garantem pagamento a 452 mil funcionários e ex-funcionários do estado do Rio 


O pagamento de cerca de 452 mil segurados do Rioprevidência será prejudicado com a mudança na distribuição dos royalties de petróleo. O impacto imediato, se aprovada a emenda Ibesen, é de R$ 43 bilhões dos ativos do fundo de pensão, que somam R$ 53 bilhões, segundo o presidente da entidade Wilson Risolia. Do total dos ativos do fundo, 80% são formados pelos royalties, informa Risolia. Para mostrar o tamanho do impacto, ele calcula que, se a emenda entrasse em vigor em junho, no mês seguinte o fundo teria déficit de R$ 1 bilhão no caixa, acumulando R$ 7 bilhões negativos até dezembro de 2011. 

- A mudança nas regras de distribuição é devastadora para o Rio. O impacto seria imediato para cerca de 220 mil aposentados do serviço público e pensionista. 

Além do efeito acumulativo, que rapidamente se estenderia para todos os beneficiários - avalia Risolia. Os pagamentos anuais do fundo representam R$ 6,5 bilhões para funcionários estaduais aposentados de todos os setores. O fundo é responsável pelos benefícios previdenciários de médicos, policiais, bombeiros, professores, defensores públicos, entre outros servidores em atividade, inativos e pensionistas do estado. 

Todo o orçamento estadual que é planejado e aprovado um ano antes estaria comprometido com a redistribuição, alerta o presidente do Rioprevidência. 

Ele explica que o estado se programa para aplicar os recursos que tem planejado para o período. 

- O tesouro estadual não tem como cobrir o déficit financeiro que o Rioprevidência terá sem os royalties de petróleo. Para cumprir os pagamentos, seria necessário deslocar recursos de outras áreas, o que afeta diretamente a realização das Olimpíadas e da Copa do Mundo - lamenta. 

Para Risolia, com a redução dos royalties para o Rio, o estado não teria saída para conseguir manter os projetos. Ele destaca que para honrar o pagamento dos aposentados, seria preciso deslocar recursos de outros setores. 

- As finanças estaduais ficariam travadas. Os investimentos previstos para saúde, segurança, educação e transportes param. 
Então, todo o estado é prejudicado com a mudanças dessas regras - critica. 

As revisões dos benefícios dos aposentados também estão comprometidas com a medida Ibsen da forma que está, avalia Risolia. Ele explicou que, quando começou o governo de Sergio Cabral em 2007, cerca de 40 mil pensões precisavam de atualização de valor. Segundo o presidente da entidade, em pouco mais de três anos foram revistas 13.500 mil pensões. 
- Nossa meta seria corrigir mais de 7 mil pensões até o final deste ano. O objetivo é colocar em ordem as pensões que estão com valores abaixo do correto, o que não será possível fazer sem os recursos dos royalties de petróleo - conclui Risolia. 

As revisões vão acabar, destaca o presidente do Rioprevidência. 

O processo é considerado vantajoso para os beneficiários por evitar que o aposentado ou pensionista entre na Justiça para receber o aumento. 

Precatórios 
A redistribuição dos royalties do petróleo afeta também a quitação de precatórios, dívidas públicas estaduais, alerta o presidente da Rioprevidência. Segundo ele, no governo anterior, o pagamento dos títulos eram feitos pelo Tesouro e somavam R$ 2 milhões por ano. 

Atualmente, o fundo de pensão é responsável pelas dívidas e consegue destinar R$ 6 milhões por mês ao seu pagamento. Há dois anos, o fundo pagava títulos datados de 1998. Agora, chegou a quitar dívidas de 2003, de acordo com Risolia. 

- Será preciso parar todo o avanço feito nesses últimos anos. Isso prejudica não só o beneficiário que deixa de receber, como a imagem do estado de bom pagador - lamenta. 
FONTE: Jornal do Brasil 

Anfip: Estudos sobre aposentadorias e pensões 


Um grupo de trabalho da ANFIP se reuniu na última terça-feira na sede da entidade, em Brasília, para realizar estudos sobre as aposentadorias e pensões dos auditores-fiscais devidas após a edição das Emendas Constitucionais nº 20/98, 41/2003 e 47/2005, instrumentos utilizados nas três reformas previdenciárias já realizadas no Brasil. 

Trabalho nesse sentido foi realizado pela ANFIP em 2006. Agora, o grupo pretende analisar e avaliar os efeitos dessas propostas nas aposentadorias e pensões, desde o período em que foram publicadas à luz da atual legislação dos servidores públicos. Ao final dos trabalhos, o grupo também pretende verificar a possibilidade de apresentar propostas de melhorias, seja ao Congresso Nacional seja ao governo. 

O presidente da ANFIP, Jorge Cezar Costa, acompanhou a reunião. Além da ANFIP e da Fundação ANFIP de Estudos da Seguridade Social, fazem parte do grupo os colegas associados Aloísio Jorge Holzmeier, Aniceto Martins, Gilberto Ulyssis Franceschine e Margarida Lopes de Araújo. A procuradora da República no Estado de São Paulo, Zélia Luiza Pierdoná, profunda conhecedora das matérias previdenciárias e das questões referentes aos aposentados e pensionistas, também participou da reunião hoje pela manhã, a convite do grupo de trabalho.

FONTE: Anfip 

 

Largados ao léu 


Uma vasta população já está largada ao léu e vem aumentando dia a dia. Esta será a bomba social que irá explodir muito mais cedo do que imaginávamos. 

Infelizmente até este momento, nenhuma providência vem sendo tomada para minimizar a catástrofe que se aproxima e que atingirá todos nós. Estou falando dos idosos que cada vez mais passam a necessitar de cuidados e, infelizmente, não têm ninguém para olhá-los. Seus proventos e aposentadorias são consumidos por uma política econômica que só espera que tal parcela da população desapareça, ou melhor, morra o mais rápido possível. 
Famílias modernas não têm tempo, nem fundos, para cuidar dos seus idosos, não existem profissionais especializados e o governo nunca se preocupou em prever recursos e projetos para eles. O que já estamos percebendo são jovens idosos sexagenários, consumindo seus bens e se desgastando emocionalmente e fisicamente para suprir as necessidades de seus familiares mais velhos, na faixa de 80 a 90 anos. 

Neste momento ainda existem alguns filhos abnegados e obrigados, por falta de opção, a olhar seus pais. Estes mesmos filhos provavelmente não terão quem olhá-los quando atingirem a idade atual dos seus progenitores. A constituição das famílias mudou muito, já se prevendo um crescimento negativo da população. Por outro lado, o número de idosos vem aumentando exponencialmente, como demonstram várias pesquisas, sendo que nunca existiram tantos octogenários e nonagenários vivos em toda a história da humanidade. 

O que fazer com esta vasta população carente de cuidados, não só físicos, mas também emocionais? 
Como suprir suas necessidades específicas? Como abrigá-los? Como motivá-los e entretê-los? O que será dos futuros idosos, ou seja, de nós mesmos quando já não tivermos mais condições de sermos independentes? 
Infelizmente sou só uma mente pensante e preocupada. Tenho certeza de que se não se iniciar urgentemente uma discussão com sociólogos, psicólogos, médicos, economistas, educadores, empresários e outros profissionais atuantes no mercado, de todos os segmentos da sociedade e com o apoio do governo, esse problema só irá aumentar, numa rapidez muito maior do que qualquer um possa imaginar, atingindo todos nós irrestritamente num futuro bem próximo.
FONTE: AssPreviSite

Tempo de estágio poderá contar para a aposentadoria 
A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) pode decidir se deve passar a constar da Constituição federal norma que assegura a inclusão de período de estágio e de estudos custeados por bolsas na contagem de tempo necessário à concessão da aposentadoria e demais benefícios previdenciários. 
A medida já consta de legislação infraconstitucional, a qual determina que, para fazer jus à contagem de tempo, estagiários e bolsistas devem contribuir para a Previdência Social como segurados facultativos. 

A constitucionalização do direito está sendo sugerida por meio da Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 16/04, apresentada pelo senador Sérgio Zambiasi (PTB-RS). Ele argumenta que há incertezas quanto ao futuro das reformas previdenciárias, o que pode levar a retrocessos com relação ao direito hoje assegurado. O relator, senador Alvaro Dias (PSDB-PR), recomenda em seu voto a aprovação da matéria. 

"Na situação atual, nada impede que uma medida provisória ou um projeto de lei qualquer venha a tornar letra morta esse direito, em nome da redução do déficit previdenciário", argumenta o relator. 

Se a previsão do benefício estiver no texto constitucional, observa Alvaro Dias, qualquer tentativa de modificação exigirá quórum qualificado. Dessa maneira, conforme o senador será possível evitar "mudanças açodadas e insegurança jurídica" para os contribuintes estagiários e bolsistas. 
O direito facultativo de contribuição para estagiários e bolsistas, como meio de acesso aos benefícios previdenciários, está previsto no texto da Lei 8.212/1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social. Depois do exame pela CCJ, a proposta seguirá a Plenário, para votação em dois turnos. 

FONTE: Agência Senado 

STF não permite incorporação de quintos a subsídio de ministro aposentado do STJ 

O ministro aposentado do Superior Tribunal de Justiça (STJ) José Arnaldo da Fonseca não conseguiu o direito de receber os quintos incorporados aos proventos de membro de Ministério Público quando de sua nomeação para a magistratura. A decisão foi do Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), dada por maioria de votos, tendo como relatora a ministra Ellen Gracie. 

Consta dos autos que o ministro ingressou com ação contra a União objetivando que fosse mantida em sua remuneração de magistrado o valor dos quintos incorporados à época em que exercia cargo de subprocurador-geral da República. Na primeira instância o julgamento foi favorável ao ministro, porém a decisão foi reformada, por maioria, pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

No STJ, a decisão foi no sentido de que, se os quintos já foram incorporados aos vencimentos do autor, quando membro do Ministério Público, não deve tal parcela ser negada quando da nomeação para a magistratura, por ser vantagem de caráter pessoal, cuja supressão implica em ofensa ao direito adquirido. 

Para a ministra Ellen Gracie, relatora do caso, o entendimento é divergente do STJ. A decisão dada pelo Plenário, que acompanhou em maioria a ministra-relatora, é de que José Arnaldo da Fonseca não tem direito a ter os quintos incorporados, da época de membro do Ministério Público após a sua nomeação como magistrado, uma vez que os juízes são remunerados por subsídio, composto por uma parcela única, ou seja, sem adicionais. 
FONTE: As informações são do Supremo Tribunal Federal. 

Os brasileiros que vivem mais 

A expectativa de vida medida pelas estatísticas oficiais não vale para todos. Uma pesquisa mostra que há uma parte da população que chega mais longe 


O Brasil tem, desde a semana passada, uma nova tabela biométrica para nortear as empresas que oferecem seguros de vida e planos de previdência privada. Esse instrumento serve para que elas calculem o preço de seus serviços de acordo com a idade e o sexo dos clientes. A princípio, a nova tabela seria de interesse apenas de bancos e seguradoras. Ocorre que ela traz uma novidade de maior amplitude. A tabela mostra que há um contingente de 32 milhões de brasileiros com expectativa de vida bem mais alta que a dos outros 160 milhões com os quais compõem a população do país. Nesse grupo, a expectativa para os homens é de 81,9 anos, contra 69,1 anos, se for levada em conta a totalidade dos brasileiros. As mulheres vivem, em média, 87,2 anos, contra 76,7 anos, quando se consideram todas as brasileiras. Essas cifras resultam de uma pesquisa feita ao longo de três anos pelo laboratório de matemática da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), com base em dados fornecidos por 23 empresas seguradoras. Os 32 milhões de pessoas que formam o universo da pesquisa possuem planos de previdência privada, ou seguro de vida, ou ambos. São brasileiros de bom poder aquisitivo, que têm condições de planejar o futuro. 

Até agora, a tabela usada pelas seguradoras brasileiras se baseava na sua equivalente americana. A nova tabela mostra que o grupo de 32 milhões de brasileiros tem uma expectativa de vida maior ainda que a dos americanos, embora estes vivam no país mais rico do mundo. A explicação dos especialistas para essa aparente contradição é que, nos Estados Unidos, as classes de menor poder aquisitivo também contratam seguros e planos de previdência. No Brasil, apenas a população mais abastada, que tem condições de cuidar melhor da saúde e levar uma vida mais saudável, lança mão desses serviços. O médico Cláudio Lottenberg, presidente do Hospital Albert Einstein, de São Paulo, complementa o raciocínio: “Os americanos, embora líderes na tecnologia da medicina, desprezam alguns fatores fundamentais para uma vida longeva, como a boa alimentação e a atividade física”. 
Nesse aspecto, os brasileiros da classe alta são mais cuidadosos que os americanos em geral. “Estão mais próximos dos europeus”. O geriatra Alexandre Busse, do Hospital Sírio-Libanês, de São Paulo, observa que a expectativa de vida no Brasil aumentou para todas as faixas de renda, mas nas classes A e B ela já alcançou níveis de Primeiro Mundo devido ao acesso à informação e à educação. 
"A classe alta brasileira aprendeu a fazer prevenção e diagnóstico precocemente. O fato de ter melhor educação faz com que siga à risca os tratamentos", diz. 

A adoção da nova tabela biométrica vai promover alterações tanto na contratação de seguros de vida quanto na de planos de previdência privada. No caso das apólices de seguros, estima-se que o valor mensal pago pelo cliente caia de 10% a 15%. Como a expectativa de vida do segurado, de acordo com a pesquisa da UFRJ, é maior do que se pensava, conclui-se que ele passará mais tempo pagando mensalidades à seguradora. No caso dos planos de previdência privada, ainda não foi estabelecida uma norma geral para a adequação à nova tabela. 
O cliente, passada a data de aposentadoria estipulada pelo contrato com a empresa, terá de receber seu dinheiro mensal por mais tempo do que previa a tabela anterior. Por isso, é possível que ele tenha de contribuir por um período maior antes de se aposentar. "Talvez seja preciso ajustar os valores dos planos de previdência, para que não haja prejuízo, mas é possível também que as seguradoras diminuam as taxas de administração", diz Renato Russo, vice-presidente de vida e previdência da SulAmérica Seguros. As regras não mudam para quem já tem seguro ou plano de previdência contratado.  

FONTE: Revista Veja 

Pensão fica mais fácil para pais e irmãos 

Uma decisão do TRF 3 (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que atende os estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul), facilitou o acesso à pensão por morte. Pais e irmãos do segurado que morreu não precisam de documentos que comprovem a dependência econômica para pedir a pensão na Justiça. Já os postos do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) exigem, pelo menos, um documento. 

De acordo com o entendimento do tribunal, depoimentos de testemunhas são suficientes para comprovar que pais ou irmãos dependem da ajuda financeira da pessoa que morreu e, portanto, têm direito à pensão. A decisão beneficiou uma pensionista, mãe de um segurado que morreu. Ela não tinha documentos comprovando que dependia da ajuda financeira do seu filho, mas conseguiu na Justiça o direito ao benefício graças ao depoimento de testemunhas. Cabe recurso da decisão.

FONTE: Agora S.Paulo

Revisão de benefício sai em 30 dias 
Justiça determina que INSS altere valor de aposentadoria antes do fim do processo 


Uma liminar concedida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3), que abrange São Paulo e Mato Grosso do Sul, garantiu a revisão da aposentadoria de um segurado paulista em 30 dias. A decisão estabelece que a alteração dos valores seja feita antes mesmo do término do processo. A Justiça determinou que o INSS faça a revisão em benefício por tempo de contribuição. Se passar do prazo, o instituto vai pagar multa diária. 

Segundo o advogado previdenciário Eurivaldo Bezerra, a Justiça Federal no Rio também tem chegado ao entendimento em casos de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição. Na maioria dos processos, no entanto, o pagamento antes do fim da tramitação acontece em ações que envolvem concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. Nos casos de revisão, o segurado deve esperar até o processo acabar definitivamente, sem a possibilidade de o INSS recorrer. 

“É mais comum a Justiça fazer esse procedimento quando o INSS quer empurrar o processo com a barriga, quer protelar ao máximo a solução. Acontece muito quando o instituto suspende indevidamente o auxílio-doença e o segurado recorre”, explica o advogado.

FONTE: O Dia Online
Planejando a vida 


Hoje, o conceito de aposentadoria, embora ainda enraizado em nossa sociedade, já não remete às idéias de inércia e indolência. Há muitos aposentados que continuam trabalhando. Alguns por necessidade e outros pelo prazer de exercer suas profissões. Há também os que desenvolvem habilidades e adquirem qualificações que não tinham para que possam contribuir mais com suas comunidades e com o país. 

Defendo a permanência na ativa, pois o trabalho é um dos pilares da saúde física e emocional da pessoa. Sem ocupação física e mental, o edifício da vida corre o risco de ruir. Mas a terceira idade, com toda sua complexidade, é um período da vida para o qual a preparação deve começar já na primeira. A vida produtiva tem três momentos distintos. No primeiro, somos jovens, cheios de ímpeto, mas carecemos de domínio sobre o que optamos por fazer. É um tempo de consolidação do que se aprendeu até então e de confronto com a realidade. 

Nessa época, o que nos move é o desejo de realização pessoal, profissional e econômica. No segundo, por força da prática, atinge-se a plenitude da capacidade produtiva. O profissional gera resultados, educa os mais novos e, no convívio com os mais velhos, continua se instruindo e absorvendo sabedoria. Por fim, chega-se ao terceiro tempo. É a hora de merecer o reconhecimento pelo labor e pela conduta. É, também, a fase da retribuição, que consiste em repassar à próxima geração os conhecimentos acumulados até então. É esse o melhor modo de lidar com o passar dos anos: Trabalhando e ensinando, pelo fazer e pelo exemplo. 

Chegar bem à terceira idade é resultado de conquista, não de sorte. Aliás, quanto mais trabalho, mais tenho sorte. O indivíduo que planejar esse momento com antecedência poderá vivê-lo realizado como cidadão e como profissional e senhor de patrimônio material e moral que garanta a si e à sua família segurança e conforto. 

A vida das pessoas está ficando cada vez mais longa. Isso reforça a responsabilidade que cada um de nós tem de tomar as providências para manter-se saudável, lúcido e produtivo, de modo que, ao atingir a terceira idade, não se torne um velho, torne-se apenas um idoso. 

Nas empresas, quem pretende permanecer ativo e útil até o fim da vida não deve fazê-lo como executivo nem concorrer com a geração que sucedeu a sua. Deve, sim, continuar presente, servindo de referência e guia para os jovens que, como ele, estejam comprometidos em construir valores intangíveis que melhorem o planeta, o país e a vida de cada ser humano.
FONTE: Folha de S.Paulo

Aumento de cobertura previdenciária 


O aumento da cobertura previdenciária para todos os brasileiros com mais de 16 anos foi defendido pelo ministro da Previdência Social, José Pimentel, durante inauguração de agência no Ceará, na última sexta-feira (12). Segundo o ministro, apesar do País ser o nono entre os que garantem inclusão previdenciária, o Brasil precisa aumentar em até 20% sua cobertura previdenciária até o ano de 2015. 

Isso porque, explica, o País é signatário da Agenda Hemisférica do Trabalho Decente da OIT (Organização Internacional do Trabalho), cujo documento, firmado em 2006, prevê tal expansão para os países das Américas. 

Previdência Social 


De acordo com dados divulgados pelo Ministério da Previdência Social, no primeiro mês de 2010 foram arrecadados R$ 14,07 bilhões (R$ 13,7 bilhões da previdência urbana e R$ 355,6 milhões da rural), o que representa aumento de 12% em relação aos R$ 12,5 bilhões somados em janeiro do ano passado. 

Já as despesas somaram R$ 17,7 bilhões queda de pouco mais de 7% em relação aos R$ 19,170 bilhões do primeiro mês de 2009. A queda é proveniente da redução de pagamentos de sentenças judiciais. No que diz respeito aos benefícios, em janeiro, a Previdência pagou 23,52 milhões de benefícios, entre os previdenciários e acidentários um aumento de 3,2% em relação ao ano passado. 
FONTE: AssPreviSite

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR: SPPC abre prazo para vagas de entidades nos conselhos
Critérios para indicação foram publicados no Diário Oficial da quarta (17)


Está aberto o prazo para indicação e escolha dos representantes dos patrocinadores e instituidores de planos de benefícios das entidades fechadas de previdência complementar junto ao Conselho Nacional de Previdência Complementar (CNPC) e à Câmara de Recursos da Previdência Complementar (CRPC). Os critérios para indicação constam na Portaria nº 117, de 5 de março de 2010, publicada no Diário Oficial dessa quarta-feira (17).

“Com os colegiados, o processo decisório torna-se mais democrático e transparente e, a partir de agora, com as duas instâncias, mais focado. Com isso, ganhamos eficiência sem perder a democracia”, diz o secretário de Políticas de Previdência Complementar, do Ministério da Previdência Social (SPPC), Murilo Barella.

De acordo com a Portaria nº 117, os patrocinadores e instituidores de planos de benefícios das entidades fechadas de previdência têm prazo de dez dias para apresentação dos nomes, e respectivos currículos, dos candidatos que irão concorrer a uma vaga de conselheiro titular e a uma vaga de conselheiro suplente do CNPC. 

À SPPC caberá elaborar duas listas tríplices que serão submetidas ao ministro da Previdência Social, José Pimentel. Uma das listas será composta com os nomes dos concorrentes à vaga de conselheiro titular e, a outra, terá os nomes dos concorrentes à vaga de conselheiro suplente do CNPC. 

Esse mesmo procedimento será utilizado no processo de indicação e escolha dos representantes dos patrocinadores e instituidores de planos de benefícios das entidades fechadas de previdência complementar para a Câmara de Recursos da Previdência Complementar (CRPC). 

FONTE: Previdência Social

Fundos na justiça contra Dantas

Fundos de pensão liderados pela Previ e a Bradespar, controlada pelo Bradesco, recorreram à Justiça para anular a decisão de um tribunal arbitral que determinou que um pacote de 37 milhões de ações da Valepar, empresa controladora da Vale, sejam vendidas à Eletron, do grupo Opportunity, por preço considerado abaixo do mercado.

O prejuízo contábil para Bradespar e fundos pode passar de R$ 2 bilhões se a sentença dos árbitros for mantida. As partes alegam que ela deve ser anulada porque um dos três árbitros que apreciaram o caso, Francisco Rezek (ex-ministro do Supremo), já atuou como advogado em favor do Opportunity e, por isso, estaria impedido de julgar.

Rezek afirma que, ao ser indicado como árbitro, informou aos contendores que já tinha feito um parecer para o banco. "Dei conhecimento dos fatos a ambas as partes nessa arbitragem quando cogitaram eleger-me para a presidência do tribunal arbitral", afirmou ele em carta enviada a advogados da Bradespar e à Folha.

Pelas regras da arbitragem, quando os escolhidos para analisar as causas informam os trabalhos feitos anteriormente e não sofrem vetos, estão aptos para julgar. 
O advogado Mário Sergio Duarte Garcia, outro árbitro, confirma o que diz Rezek. "Ele fez o "discloser" [a divulgação]." O terceiro árbitro, Gustavo Tepedino, afirma que a escolha dos membros do tribunal foi transparente. Bradespar e fundos, no entanto, dizem o contrário nas ações apresentadas ontem à Justiça. Alegam também que houve violação do contraditório, pois os árbitros não teriam dado a eles o direito de impugnar provas pedidas pelo grupo Opportunity, do empresário Daniel Dantas. 

FONTE: Folha de S. Paulo
Nota da Abrapp: associação que congrega fundos de pensão

Reproduzimos, em seguida, nota oficial da ABRAPP, que está sendo encaminhada hoje às redações das diversas mídias: 

“É em todos os sentidos decepcionante a aprovação pelo Senado, na última terça-feira, de um requerimento pedindo que o Tribunal de Contas da União (TCU) audite investimentos realizados por fundos de pensão de estatais em uma cooperativa habitacional”. É não apenas uma decepção, mas também uma afronta, na medida em que os fundos são entidades com personalidade jurídica de direito privado e já existe um órgão de Estado ao qual essa tarefa cabe legalmente, a PREVIC - Superintendência Nacional da Previdência Complementar, que ainda por cima dispõe das melhores condições técnicas para realizá-la. 

A decisão foi também incoerente, considerando que se segue e confronta à criação de um novo órgão unanimemente considerado um passo adiante, na verdade uma enorme conquista. Isso por garantir ainda melhores condições de supervisão e fiscalização sobre o sistema de fundos. É sabido que a PREVIC terá melhores condições humanas e materiais, além de maior autonomia, por contar até com independência orçamentária, para realizar o seu trabalho. O mais incrível é que tal investida acontece no momento em que a PREVIC dá passos firmes na direção de um modelo de fiscalização recomendado por organismos multilaterais e só adotado hoje pelos países mais avançados, a Supervisão Baseada em Risco (SBR).

Na verdade, a PREVIC é vista como um dos últimos aperfeiçoamentos que faltava, uma espécie de cereja do bolo, considerando que os fundos de pensão já contam há algum tempo como uma base legal e normativa tida como uma das mais avançadas do mundo. Ao lado disso, os resultados obtidos na gestão das reservas previdenciárias há muito superam, com exceção do ano de crise de 2008, o mínimo atuarialmente requerido, coroando os vários sinais exteriores de uma gestão muito bem sucedida. Sem esquecer da governança sempre bem avaliada, algo que reforça ainda mais a confiança em nossos gestores.

Importante notar, ainda, que essa deve ser uma hora em que os brasileiros, independentemente de suas cores partidárias, precisam depositar confiança nas instituições. “A fase favorável vivida pelo Brasil deve ser aproveitada positivamente, o que descarta a exploração política que não leva em conta as conseqüências de cada ato”. 

FONTE: Abrapp 

Denúncias requentadas e sem fundamento ressurgem de forma leviana
Alguns órgãos de imprensa voltaram a envolver o nome da PREVI em supostos esquemas de arrecadação de campanha ou pagamento de propina. O ressurgimento de denúncias e insinuações já utilizadas no passado ocorre novamente em ano eleitoral, e as notícias são baseadas em depoimentos antigos e imprecisos de pessoas investigadas pela Justiça. 
Em função desta nova onda de velhas denúncias, vale a pena reafirmar algumas coisas que a PREVI já esclareceu em outros momentos, especialmente perante a Comissão Parlamentar de Inquérito dos Correios na sub-relatoria específica dos Fundos de Pensão realizada em 2005:
- Todos os investimentos realizados pela PREVI seguem os parâmetros determinados pela Política de Investimentos e passam pela análise das equipes técnicas e pela aprovação de instâncias colegiadas de acordo com a natureza e volume do investimento. 
- No caso do FIDC da Bancoop, o investimento foi realizado seguindo os procedimentos normais, e os recursos aplicados já foram reembolsados à PREVI (assim como aos demais cotistas do Fundo), gerando a rentabilidade de IPCA + 6% ao ano. Estes esclarecimentos já foram prestados por ocasião da liquidação do Fundo. 
- No caso das aplicações em CDBs em algumas instituições financeiras citadas em matéria da Revista Veja (edição 2156), a PREVI já esclareceu e demonstrou que estas operações foram realizadas dentro dos parâmetros normais de investimentos deste tipo e, sobretudo, foram realizadas através de leilão eletrônico em sistema da CETIPNet, onde as operações são fechadas em função das melhores taxas oferecidas. Tais operações foram objeto de intensa especulação durante a CPI já referida e ao final ficou demonstrado que a PREVI procedeu com total lisura e obteve lucros com tais operações, sem nem um centavo de perda. 
- Os resultados da PREVI têm alcançado taxas expressivas e mostram a seriedade e a segurança dos investimentos. Eventuais problemas são tratados de maneira firme na preservação dos direitos da PREVI, de seus participantes e assistidos, e de forma transparente. Em função disso, estamos certos de que, mesmo com a leviandade de alguns órgãos de imprensa que periodicamente nos atacam com denúncias vazias, os associados saberão distinguir a verdade.
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